
DE LEt No 040/2 025.

"lnstitui o programa Lei Lucas dePrimeiros Socorros no Município deAlagoinhas, e dá outras p.orioên"i"",,.

DECRETA:

Art' ío - Esta lei autoriza o Poder Executívo a criar e implantar oPrograma Lei Lucas de Primeiros Socorros no úunicípio oe nÉgái;.rnas,

Art' 20 - Os estabelecimentos de ensino de educação básica da redepÚblica, por meio dos respectívos sistemas de ensino, e os locais de recreação
infantil da rede prívada, além de buffets com área infantil, deverão àapacitarprofessores e funcionários em noçÕes de primeiros socorros.

§ 10 O curso deverá ser ofertado anualmente e destinar-se-á àcapacitação e/ou à reciclagem de parte dos professores e funcionários dosestabelecimentos de ensino e recreação a que se refere o caput deste artigo,
sem prejuizo de suas atividades ordinárias.

§ 20 A quantidade de profissionais capacitados em cada estabelecimentode ensino ou de recreação será definida em regulamento, grridrd, aproporção com o tamanho do corpo de professores ã funcionáiioã ou com o
fluxo de atendimento de crianças e adolescentes no estabelecimento.

§ 30 A responsabilidade pela capacitação dos professores e funcionários
dos estabelecimentos públicos caberá aos iespectivos sistemas ou redes de
ensino.

Art. 30 - Os cursos de primeiros socorros serão ministrados por
entidades municipais ou estaduais especializadas em práticas de auxílio
imediato e emergenc.gl à popuração, no caso dos estabelecimento, públi.or, 

"por profissionais habilitados, no caso dos estabelecimentos privados, e têm porobjetivo capacitar os professores e funcionários para identificar e agirpreventivamente em situações de emergência e urgência médicài, ãte qrjo
suporte médico especializado, local ou remoto, se toine possível.

conferidas por Lei,
, Estado da Bahia, usando de suas
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

s 1o O conteúdo dos cursos de primeiros socorros básicos ministrados

deverá-ser condizente com a natureza e a faixa etária do público atendido nos

estabelecimentos de ensino ou de recreação'

§ 20 Os estabelecimentos de ensino ou de recreação das redes pública e

particul-ar deverão dispor de kits de primeiros socorros, conforme orientação

das entidades especializadas em atendimento emergencial à população.

Art. 40 - São os estabelecimentos de ensino obrigados a afixar em local

visível a certificação que comprove a realização da capacitação de que trata

esta Lei e nome dos profissionais capacitados.

Art. So - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de

dotações próprias, suplementadas se necessário'

Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das SessÕes, em27 de maio de2025-

Jorge de Santana Gonçalves (Jorge da Farinha)
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